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Serviços Credenciados 

Agência de Viagens e Turismo
FEIRA TUR AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO 
Contato: Mário César 
Tel.: (51) 3338 0700
feiratur@terra.com.br
Assessoria de Imprensa 
LEED – Inteligência e Soluções em Comunicação

Assessoria de Imprensa

Edith Auler e Letícia Souza - jornalistas

51 3028 8590 9267 6321 9946 0809

Nextel: 7813-1745 – ID: 82*30660

Site: www.leedcomunicacao.com.br
Montadora Oficial 
Pompeo Stands
Tel.: (51) 3338 9113
comercial@pompeomadeira.com.br


Montadoras Credenciadas 
Canal Feiras e Eventos

Contato: Welington Melo – Diretor Comercial

Tel.: (62) 3282-1015 – cel: (62) 9251-7870

canaleventos@canaleventos.com.br

Décor Eventos

Contato: Maria Abadia – Diretora Comercial
Tel.: (62) 3598-0006 

atendimento@decoreve.com.br
Montart

Contato: Roger Campos Golveia
Tel.: (62) 3598-2990

roger@montarteventos.com.br
Tecniprom 

Contato: Gilciene Almeida – Coordenadora de Eventos
Tel.: (62) 3267-0700
info@tecniprom.com.br
Informações Gerais

1. Promoção e Realização

À FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda., neste manual denominada PROMOTORA da Tecnotêxtil - Feira de Tecnologias para a Indústria Têxtil e Seritex - Feira da Serigrafia Têxtil., compete a organização, administração e supervisão do evento.
Correspondência, Contratos, Comunicado, Cadastro e Pagamentos

Correspondências relacionadas com o evento deverão ser encaminhadas ao endereço abaixo:
Correspondência, Comunicações 
FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda.
Rua São Benedito, 662 – Bairro Bom Jesus –Porto Alegre – RS – 91420-530.
Fone: (51) 3338 0800 - Ramal 208 – rosana@fcem.com.br
Contratos: (51) 3338 0800 – Ramal 206  - vivian@fcem.com.br
A FCEM enviará ao expositor link, login e senha para preenchimentos dos formulários, que se encontram na área restrita do expositor. Se sua empresa ainda não recebeu, favor entrar em contato com a Srta. Mariah pelo fone (51) 3338 0800 – mariah@fcem.com.br
Todas as correspondências deverão estar impressas em papel timbrado da empresa.
2. Local de Realização do Evento

Centro de Convenções de Goiânia
Rua 04, n 1400 – Centro – Goiânia – GO - 74.025-020
Fone: (62) 3219-300- Fax: (62) 3219-3447
E-mail: ccgo@ccgo.com.br
3. Períodos e Horários de Funcionamento
Montagem
De 01 a 03 de maio de 2010  - Das 8h às 20h. 02/05 será o último dia para a entrada de máquinas. No dia 03/05 somente será dado acesso para entrada de mobiliário e decoração – Das 8h às 18h.

Evento
De 04 a 07 de maio de 2010 – Das 15 às 22h - Durante o evento, o acesso dos expositores é irrestrito. Para terem acesso durante o horário de não funcionamento do evento, deverão solicitar autorização junto à administração. A partir das 22h do dia 07/05, será permitida a retirada de todos os mostruários e outros objetos de valor (vídeos, aparelhos de som e TV, computadores), bem como objetos de pequeno porte, evitando, desta forma, roubos, furtos, avarias, extravios entre outros.
Desmontagem

De 08 e 09 de maio de 2010 - Sendo que dia 08/05 será no horário das  8h às 20h, e no dia 09/05 todos os materiais, inclusive de montagem, deverão ser retirados até as 12h. Após esta data, a direção da feira tomará as providências necessárias para a desocupação total do pavilhão. Após o término do período de desmontagem, os materiais, equipamentos e produtos eventualmente remanescentes no Centro de Convenções de Goiânia serão retirados pela Coordenação da Feira, que cobrará do Expositor os custos desta operação. É de responsabilidade da empresa expositora manter um funcionário de sua confiança em seu stand até a retirada final dos materiais desta operação. Neste caso, a FCEM estará isenta de qualquer responsabilidade por danos, avarias, prejuízos, roubos ou furtos de qualquer natureza, durante o período de Montagem, Desmontagem e Realização do Evento.
Normas Gerais
1. Caracterização do Expositor

Poderão participar do evento somente empresas nacionais e internacionais fabricantes ou representantes distribuidores exclusivos de produtos e ou serviços de setores têxteis e serigrafia têxtil.
2. Redistribuição de área

A qualquer tempo, a bem geral, poderá a FCEM - Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda. redistribuir ou relocalizar os setores ou stands, desde que respeitadas as dimensões e características estabelecidas em contrato.

3. Intransferibilidade

O expositor não poderá transferir, totais ou parcialmente, quaisquer direitos ou responsabilidade assumida com relação a FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda, nem sublocar ou ceder qualquer parte ou o todo da área cedida.
4. Interdição a promoção de terceiros

É absolutamente vetada a exposição, distribuição de brindes e publicidade direta ou indiretamente de quaisquer produtos de empresas não participante no stand do EXPOSITOR. Somente dos que sejam absolutamente necessários à complementação de sua linha de produtos. O EXPOSITOR poderá, entretanto, solicitar por escrito à PROMOTORA que, a seu critério poderá autorizar ou não, não valendo autorização verbal. 

5. Responsabilidade

A FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda. não será responsável por danos ou prejuízos causados a pessoas e produtos ou ao próprio Centro de Convenções de Goiânia,  durante a feira, incluindo-se roubo, incêndio, raio, tempestade, explosão, penetração de água, umidade, sabotagem, ou seja, quais forem suas origens, inclusive deficiência ou interrupção de energia elétrica, greve ou convulsão social.
6. Seguro

Os stands, produtos, pessoal, bens sejam de que natureza forem, inclusive prepostos, transportadores, montadores, empresas de guincho, e tudo o mais, não estão cobertos por seguro, seja na montagem, durante o EVENTO ou na desmontagem, cuja única responsabilidade por qualquer dano ou eventualidade ocorrida é exclusiva dos expositores. Recomendamos aos expositores que providenciem seus próprios seguros contra e todo e quaisquer riscos.
7. Atualização de cadastro

O Expositor deverá manter a PROMOTORA informada sobre eventuais alterações na empresa: diretoria, endereço, e-mail, telefone, fax, linha de produção, empresas representadas, etc., através de correspondência em papel timbrado da empresa.
8. Normas do Estacionamento 
A administração do estacionamento é feita pela Patropi, e todos os acertos e negociações deverão ser feitos diretamente com o Sr. Djalma no escritório localizado no subsolo do Centro de Convenções de Goiânia ou pelo fone: (62) 3217-2086. O estacionamento possui seguro contra roubo e incêndio do veiculo, e com elevadores que dão acesso ao evento. Período dia de R$ 5,00 (cinco reais) durante a estadia. Credencial de R$ 10,00 (dez reais), entrada e saída quantas vezes quiser ao dia. Horário de funcionamento das 8h às 23h.
Normas Legais
1. Manifestações Artísticas e Som
É terminantemente proibida a apresentação de bandas, ao vivo, em qualquer horário do evento. Apenas com autorização expressa da FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda., poderão ser utilizadas apresentações artísticas e musicais ao vivo, sendo que serão permitidas somente dentro dos stands. Todos os participantes que realizarem programa musical (música ambiente) deverão pagar taxas correspondentes aos Direitos Autorais e que, de acordo coma Lei nº: 9610/98, são cobrados pela seguinte Entidade: 
Goiás
Rua Nove, Nº 481 - 10º Andar- salas 1001/1004. Centro - Goiânia - GO. Cep: 74013-040 - Telefax: 62.224-3410
Solicitamos entregar uma cópia do pagamento desta taxa no CAEX da TECNOTEXTIL/SERITEX. O valor dessas taxas varia de acordo com uma tabela desta Entidade. Aconselhamos, portanto, que o assunto seja tratado com antecedência junto ao ECAD, para serem evitados possíveis contratempos. Portanto, este pagamento é de exclusiva responsabilidade do EXPOSITOR. A FCEM se reserva o direito de proibir qualquer manifestação artística ou som ambiente que venha interferir no andamento do evento. Em caso de som mecânico, este não poderá ser amplificado, bem como, caixas acústicas deverão ser voltadas para dentro do stand, a menos que sejam dotadas de isolamento acústico. É vedado o uso de sistemas de amplificação para emissão de mensagens promocionais e institucionais. No caso do expositor usar qualquer tipo de equipamento que amplifique o som, sejam para a veiculação de músicas, jingles e outros correlatos, deverá o mesmo respeitar os índices definidos em lei para lugares fechados e, ainda, respeitar EXPOSITORES de estandes vizinhos. 

2. Exposição de Produtos Nacionais

É de responsabilidade do expositor o preenchimento da nota fiscal
3. Contratação de Mão de Obra
Nos moldes das fiscalizações do gênero realizadas nos demais estados da federação, os expositores e prestadores de serviços deverão manter no local de trabalho (stand ou feira) a documentação relativa às relações de trabalho havidas, nos termos do art. 630, parágrafos 3º e 4º da CLT, qual seja:
1) Fichas de registro dos empregados que estão trabalhando na feira (original ou cópia autenticada). Para os prestadores de serviços é permitida a sua substituição por crachá devidamente confeccionado nos termos e limites do parágrafo 3º do art. 3º da Portaria nº 3.626/91;
2) Contrato social;
3) Fotocópia do CNPJ;
4) Guia do FGTS, ainda que meramente informativa, da última competência vencida, juntamente com a respectiva relação de empregados;

5) Recibos de salários dos empregados em atividade na feira referentes ao mês anterior,
6) Registro de ponto ou relação de empregados no local;
Contratos de prestação de serviços (terceirização de atividade e/ou contratação de trabalho temporário). Neste caso, os contratados também serão notificados a apresentar os documentos acima (nºs 1 a 6), cabendo ao tomador contratante a responsabilidade subsidiária decorrente do não cumprimento das formalidades legais pelo contratado, nos termos do disposto na Instrução Normativa MTE nº 03/1997 e Enunciado 331 do TST. Na eventualidade da presença de Representantes Comerciais autônomos nos stands, será necessária a apresentação do respectivo registro na entidade de classe (CORE), bem como do contrato de prestação de serviços, se escrito, nos termos da legislação pertinente.
4. Visitação e Trabalho de Menores
É expressamente proibida a venda ou cobrança de ingresso por parte do expositor  para a visitação do evento, ou para qualquer promoção no stand, seja a que título for. É proibida a entrada de menores de 14 anos no evento. O trabalho de menores de 16 anos de idade no evento será permitido somente com a devida Autorização Especial do JUIZADO DE MENORES. O expositor deverá providenciar uma carta de autorização dos pais, com assinatura de ambos, com firma reconhecida, xerox do RG e CIC dos mesmos, além do contrato de trabalho firmado entre o EXPOSITOR e o menor.
Material de Divulgação
1. Convites - Formulário 06
A organizadora fornecerá gratuitamente a quantidade de convites 10 convites por 01 m². A solicitação de convites adicionais deverá ser feita através do preenchimento na área restrita do expositor (Formulário 06), sendo a data limite de preenchimento 05/04/10. Caso a solicitação de convites não seja efetuada até a data limite, a organizadora encaminhará uma quantidade a ser definida, sendo que se houver solicitação adicional, o expositor arcará com as despesas decorrentes ao envio dos mesmos.

Importante: A boa distribuição de convite representa 50% do sucesso da participação. 

2. Credenciais Vips – Formulário 05
O expositor que tiver interesse em fazer o envio de Credenciais Vips antecipadas deverá preencher o (Formulário 5) em sua área restrita, informando os dados necessários para confecção dos mesmos até 23/04/2010. A FCEM reserva-se o direito de utilizar os dados enviados para as Credenciais Vips para ações da empresa que julgar adequadas. Seus clientes se sentirão prestigiados recebendo credenciais personalizadas. Assim que produzidas pela FCEM, as credencias serão enviadas para sua empresa para você possa encaminhá-las aos seus clientes.  
3. Divulgação à Imprensa – Formulário 09
Através do Departamento de Comunicação / Assessorias Terceirizadas, a PROMOTORA promoverá periodicamente a divulgação do EVENTO em jornais e revistas especializadas. Caso seja de interesse do Expositor, preencher o formulário 09 disponível na área restrita. Tais informações enviadas à imprensa em geral, em forma de releases, sugestão de pauta, pelo Departamento de Comunicação / Assessoria Terceirizadas, poderão ou não ser aproveitadas pelos veículos de comunicação. Para reforçar o trabalho junto à imprensa, recomenda-se o envio de fotos digitalizadas, com resolução 300 dpi’s. O material não será devolvido após seu aproveitamento. A PROMOTORA, por mera liberdade, juntamente com o seu departamento de Comunicação/Assessoria Terceirizadas, se reservam o direito e sem qualquer responsabilidade, de selecionarem informações com aproveitamento jornalístico, a serem enviadas aos veículos de comunicação, ficando sob inteira responsabilidade de tais órgãos pela veracidade dos fatos divulgados, isentando o EXPOSITOR, a promotora de qualquer responsabilidade.
Para esclarecimento de dúvidas e saber como divulgar melhor a empresa, o EXPOSITOR, pode entrar em contato com o Departamento de Comunicação da PROMOTORA, através do telefone              (51) 3338 0800.
4. Catálogo Oficial

O Catálogo Oficial impresso é uma importante ferramenta de divulgação dos produtos e/ou serviços da empresa expositora, bem como, um facilitador para a localização da mesma pelo visitante durante o evento. Para que os dados de sua empresa estejam corretos no catálogo, é de responsabilidade do expositor o acesso ao site www.gamathi.com.br e preenchimento do questionário. É obrigatório o preenchimento deste cadastro.
A GAMATHI, empresa responsável pelo catálogo, fornecerá um código de edição para que o expositor tenha acesso ao cadastramento.
Como preencher o cadastro para o catálogo:

Acesse o site www.gamathi.com.br   ou ligue para (11) 5614-9002
1)   Clique no idioma português;
2)   Clique sobre o nome da Feira TECNOTEXTIL/SERITEX na coluna direita;
3)   Clique sobre a barra “iniciar o preenchimento do questionário” e role a tela;
4)   Digite seu código de edição fornecido pela GAMATHI;
5)   Preencha os campos com seus dados e clique em próximo, e assim consecutivamente até a última tela;
6)   Na última tela do questionário, clique em concluir.

No prazo máximo de 48 horas, você receberá uma cópia do questionário preenchido, que é a garantia que seus dados estarão completos no catálogo oficial do evento.
Caso necessite alterar alguma informação após o primeiro preenchimento, siga o processo novamente digitando seu código de edição e alterando os campos de seu interesse. Ao finalizar, clique em concluir  novamente e o processo de confirmação se repetirá.
Prazo de Inserção: 20/04/2010. Após esta data e em caso de não preenchimento, serão inseridos no catálogo somente os dados cadastrais da empresa constantes no Contrato de Cessão de Espaço.

Providências Preparatórias
1. Credenciais

O Ministério do Trabalho, visando otimizar o desempenho dos fiscais, tem nos solicitado que a cada evento lhe seja fornecida relação completa de expositores com as respectivas equipes (essa relação é feita mediante solicitação de credenciais). O credenciamento será informatizado, no local, destinado aos expositores, funcionários, visitantes, montadores e prestadores de serviços. Toda e qualquer pessoa que trabalhar durante a montagem, funcionamento e desmontagem do evento, deverá ter crachá de identificação. Não será permitida a entrada de pessoas sem autorização da promotora. O crachá de identificação do evento deverá ser portado ostensivamente por quem o utilizar, enquanto permanecer no recinto da realização da feira.

Até a véspera do início da montagem do Evento, os formulários destinados ao Credenciamento deverão ser enviados à PROMOTORA. Após o início da Montagem do Evento, os mesmos deverão ser enviados ao CAEX no PAVILHÃO.

As credencias NÃO serão enviadas pelo Correio. Deverão ser retiradas no CAEX no PAVILHÃO onde acontecerá o EVENTO, após o PRIMEIRO dia de montagem.
Para que o portador da empresa expositora ou contratada possa efetuar a retirada das credencias, é necessário trazer uma carta autorização, impressa em papel timbrado da empresa. As credencias do pessoal de limpeza e vigilância somente serão entregues ao próprio credenciado, mediante a apresentação de um documento de identidade pessoal com foto e contrato de prestação de serviço.

AS SOLICITAÇÕES APÓS O INÍCIO DA MONTAGEM SERÃO ENTREGUES SOMENTE APÓS 24 HORAS DO RECEBIMENTO DO FORMULÁRIO CORRESPONDENTE.
AS CREDENCIAS EXPOSITOR E/OU MONTADOR SOMENTE SERÃO ENTREGUES MEDIANTE A CONFIRMAÇÃO DOS PAGAMENTOS DAS TAXAS OBRIGATÓRIAS.
O uso da Credencial, em local visível, é obrigatório por parte de expositores, montadores e pessoal a serviço no stand. As credenciais de serviços serão liberadas mediante pagamento de uma taxa por unidade conforme instruções na área fechada ao prestador de serviço no site do EVENTO. A promotora fornecerá credenciais para o uso das equipes de montagem, decoração e manutenção para acesso ao PAVILHÃO em horários e dias apropriados, desde que devidamente cadastradas pelo EXPOSITOR através da área restrita do expositor formulário nº 03. Caso sua empresa utilize os serviços de Buffet, recepção, limpeza, etc, de firmas especializadas, basta preencherem os formulários nº 07, com os dados da empresa credenciada, que esta fornecerá a relação dos profissionais contratados para a execução dos trabalhos.  O custo de cada credencial será de R$ 15,00 (quinze reais) a unidade. Caso o EXPOSITOR utilize seus próprios funcionários para esses serviços (exceto segurança) deverá credenciá-los através dos Formulários nos campos apropriados. No caso dos Formulários, o Expositor deverá também indicar o número de pessoas que cada empresa contratará para seu stand. Se uma só empresa for contratada para prestar mais de um serviço, a quantidade de pessoas deverá ser discriminada por serviço. Por sua vez, essas empresas deverão indicar o nome, RG, função de cada pessoa e em que stand estará trabalhando durante o evento, bem como fornecer uma relação individual por stand. Desta forma, a PROMOTORA não aceitará formulários que não especifiquem a quantidade de credenciais autorizadas pelo EXPOSITOR, para cada serviço.

Em cada credencial, constará:

· Nome completo 

· Cargo
· A empresa prestadora de serviço que o contratou
SEM DADOS COMPLETOS NÃO SERÃO FORNECIDAS AS CREDENCIAIS

Para emissão de 2ª via da credencial, será cobrada uma taxa de R$ 5,00. A 2ª via somente poderá ser emitida em caso de extravio. 
2. Credencial de Vigilância - Formulário nº 11
Alertamos que não é de responsabilidade da vigilância do EVENTO zelar pelos produtos expostos em cada stand, cabendo, portanto, ao EXPOSITOR as devidas providências neste sentido.
O formulário 10, que esta na área restrita,  destina-se ao credenciamento de empresa contratada para prestar serviços de vigilância no stand.
Essas credenciais são válidas durante todos os períodos de Funcionamento do EVENTO, inclusive a noite.
Conforme Ofício do Departamento da Polícia Federal será exigido:
1) Funcionários do próprio EXPOSITOR que exerçam a função de vigilância:
Deverá comunicar a DELESP – Delegacia de Controle de Segurança Privada, através de ofício a transferência do funcionário qualificado de sua própria segurança no prazo de 30 (trinta) dias antes do início da Montagem do Evento.

2) Funcionários de firmas especializadas
Autorização para funcionamento
Certificado de Segurança fornecido pelo Departamento de Polícia Federal 
Atestado de bons antecedentes

O pessoal contratado para vigilância deverá usar uniforme e, em nenhuma hipótese, poderá portar armas. Ao ser apresentado à entrada do PAVILHÃO, será exigida a identificação do portador, implicando em apreensão da identificação sua eventual utilização por terceiros.
3. Credenciais de Expositor  - Formulário nº 04
Este formulário destina-se ao credenciamento de Presidentes, Diretores, Gerente, Supervisores, Chefes de Departamento, Representantes, Vendedores e Técnicos funcionários do EXPOSITOR, para acesso ao PAVILHÃO.

Ao solicitar as credenciais, o EXPOSITOR deverá relacionar as pessoas em cujos nomes deverão ser emitidas, mencionando, também, nome completo conforme RG, o cargo de cada uma delas, uma vez que as mesma já serão entregues devidamente preenchidas pela promotora.
Nessas credenciais, além do nome do credenciado, constará o NOME FANTASIA da empresa, de acordo com o determinado pelo EXPOSITOR.
As credencias serão entregues no CAEX no primeiro dia de montagem do evento.
4. Credenciais de Serviços - Formulário nº 07
Este formulário destina-se ao credenciamento de funcionários do EXPOSITOR ou à indicação da empresa contratada para prestar quaisquer serviços de apoio durante o período de realização do EVENTO, à exceção da equipe de  vigilância, que possue formulário apropriado. Deverão utilizar esta credencial as recepcionistas, manequins, copeiras, garçons, músicos e etc. Cada Credencial terá o custo de R$ 15,00 (Quinze reais) cada.
Estas credenciais são válidas somente para o período de Realização do EVENTO. Portanto, CASO O PRESTADOR DE SERVIÇO NECESSITE EFETUAR ALGUM TRABALHO DURANTE OS PERÍODOS DE MONTAGEM OU DESMONTAGEM DO EVENTO, A PROMOTORA DEVERÁ SER INFORMADA QUANDO DA ENTREGA DO FORMULÁRIO.
5. Credenciais da Montadora de Stand Especial Formulário nº 03 
Todos os funcionários da montadora contratada deverão estar devidamente credenciados no PAVILHÃO, pois não será permitida a circulação no PAVILHÃO sem a utilização do crachá em local visível. Cada credencial terá um custo de R$ 15,00 (Quinze reais) e deverá ser paga antecipadamente pela montadora através da área restrita. Esta terá acesso somente após o EXPOSITOR cadastrar através do formulário 03 da sua Montadora.
6. Credenciais de Limpeza  - Formulário 07 
Este formulário destina-se ao credenciamento de funcionários do EXPOSITOR ou à indicação da empresa contratada para prestar serviços de limpeza e conservação do stand. Essas credenciais são válidas somente no horário determinado das 8h às 10h, durante os dias de Realização do Evento.
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA EMISSÃO DAS CREDENCIAS DE LIMPEZA

Para funcionários de firmas especializadas ou do próprio EXPOSITOR, será exigida a seguinte documentação:

· Cédula de identidade

· Comprovante de vínculo empregatício (Carteira de Trabalho e Previdência Social)
7. Formulário 03 – Termo de Responsabilidade e Cadastramento Montador e Decorados –
O expositor deverá cadastrar a Montadora Contratada preenchendo o formulário 03  da área restrita, para que esta receba login e senha da área restrita da montadora. Caberá ao montador cadastrar a listagem com o nome completo e RG de seus funcionários que trabalharão no evento. As credenciais de montador têm custo de R$ 15,00 (Quinze reais) cada e devem ser pagas antecipadamente por meio de boleto a ser gerado na área restrita da montadora ou diretamente na retirada no primeiro dia de montagem do pavilhão onde acontecerá o evento, diretamente no credenciamento junto ao CAEX (Central de Atendimento ao Expositor). O pagamento deverá ser feito somente em dinheiro, não serão aceitos cheques. Para as empresas associadas ao SINDIEVENTO, não existirá custo, desde que apresentada a identificação do ano vigente.

Essas credenciais são válidas para os períodos de Montagem e Desmontagem do Evento e, no período de Realização.
As credencias somente serão entregues mediante o preenchimento completo do formulário, com os devidos carimbos e assinaturas do EXPOSITOR e MONTADOR  que, através do mesmo, se responsabilizam pelo cumprimento das normas estabelecidas neste MANUAL. No caso do próprio EXPOSITOR efetuar a montagem de seu stand, os funcionários que forem permanecer durante o período de realização deverão utilizar a CREDENCIAL-EXPOSITOR.
A PROMOTORA não se responsabiliza por qualquer tipo de serviços de manutenção dos stands.

Desta forma, sugerimos que os EXPOSITORES solicitem às empresas contratadas para a montagem e decoração do stand que mantenham funcionários de plantão no PAVILHÃO durante todo o período de Realização do EVENTO.
Solicitação de Instalações e Serviços
1. Formulário 01 - Instalação de Energia Elétrica 



A corrente disponível no Centro de Convenções de Goiânia é alternada, 220V monofásica e 380V trifásica, 60 ciclos.

NORMAS PARA INSTALAÇÕES ELÉTRICAS NOS ESTANDES

Tensão: Trifásica 380V (fase-fase) 220V (fase-neutro) Freqüência: 60hZ

O valor do 01 KVA será de R$ 220,00 (Duzentos e vinte reais). 
Instalações nos stands: Para execução do projeto dos serviços de instalação elétricas serão utilizadas e observadas as normas brasileiras, as da concessionária fornecedora de energia e se for o caso, a critério da administração do centro de Exposição, as normas internacionais.

PARA SUA MAIOR SEGURANÇA E DO PÚBLICO AS INSTALAÇÕES DO STAND (ILUMINAÇÃO, EQUIPAMENTOS, FIOS E CABOS) NÃO PODERÃO FICAR VISÍVEIS AOS STANDS VIZINHOS E NEM VISITANTES.

A Chave geral do stand deverá ser colocada em local de livre acesso para o serviço de segurança da PROMOTORA. Caso seja instalada cabine de força no stand, a PROMOTORA deverá receber uma cópia da chave que lhe permita acesso. 

Para calcular o número de Kva necessário para seu stand, deverá o EXPOSITOR simplesmente somar os Kva indicados no formulário de Solicitação de Energia, Não há necessidade de considerar o Kva/hora, pois o custo do Kva refere-se ao consumo durante todo o período do EVENTO.

Qualquer excesso de consumo que for comprovado durante a realização do EVENTO será cobrado pela PROMOTORA, à razão da taxa específica, COM UM ACRÉSCIMO DE 25% DE MULTA.

Para as instalações específicas 380V serão cobradas R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) por ponto específico, além do consumo de energia que será cobrado R$ 220,00  (Duzentos e vinte reais) o kVA.
Após o encerramento diário do evento, a energia é automaticamente desligada. Assim sendo, caso existam no stand aparelhos, máquinas ou produtos que necessitem de fornecimento contínuo de energia até a sua retirada do PAVILHÃO, solicitamos que seja feito um comunicado antecipado à PROMOTORA – DEPTO TÉCNICO.

Qualquer dúvida contatar Departamento TÉCNICO FCEM.
2. Linha Telefônica e Internet Banda Larga 
A TESSA  é a Empresa de Telecomunicações contratada para executar os serviços dessa área nas dependências do Centro de Convenções de Goiânia (CCG).
Segue tabela com valores atualmente trabalhados para os serviços de telefonia e acesso à Internet para o SERVIÇOS DE TELEFONIA E ACESSO À INTERNET.
O custo do serviço de telefonia comum é composto por uma taxa diária (por linha) + consumo. Os valores são:

1. Linha Telefônica somente para ligações saintes (não receberá ligações externas): 
R$ 50,00 a diária + consumo.

2. Linha telefônica para ligações saintes e entrantes (receberá ligações externas): 
R$ 70,00 a diária + consumo.

3. Consumo/Tarifas:
- Ligação local: R$ 0,06
- Ligação Interurbana (para qualquer lugar do Brasil): R$ 0,18
- Ligação para celular: R$ 0,69

O custo do serviço de telefonia para utilização de pagamento com cartão de crédito é composto somente por uma taxa diária (por linha), no valor de R$ 60,00.

Existem serviço de Internet temos três tipos, conforme abaixo.

1.Serviço Standard (ADSL - sem banda garantida e sem monitoramento)
 - Acesso internet wi-fi através de cartão (tipo raspadinha): cartão de 1 hora – R$ 20,00 e cartão de 12 horas – R$ 50,00. O cartão é válido somente para um acesso (uma máquina).

2. Serviço Premium (ADSL – com monitoramento de banda)
- Acesso unitário wi-fi: diária de R$ 140,00 por acesso (máquina).

3. Serviço Custom – Projeto customizado de acordo com a necessidade do cliente. O valor varia conforme o projeto.

TESA TELECOM
Contato: Lisa Farias
Tel.: (62) 8176 2013 - (62) 7813 0250
E-mail: lisa@tesatelecom.com

3. Formulário 02 - Ligação de Ponto de Água e Deságüe
Centro de Convenções de Goiânia possui instalações hidráulicas. O fornecimento de água será térreo. Este serviço será efetivado ao custo de R$ 300,00 (Trezentos reais) por ponto. A solicitação deve ser feita através dá área restrita da feira. O ponto de hidráulica não inclui as instalações de pia e/ou encanamentos. O ponto de deságüe será fornecido se este tiver condições técnicas de instalação; não tendo condições à empresa montadora terá que providenciar uma bambona para o deságüe. Somente será instalado se solicitado com 7(sete) dias de antecedência. 
4. Instalação Ar Comprimido 

O Centro de Convenções de Goiânia não possui condições técnicas para instalação da rede de ar comprimido. Os expositores que necessitarem terão que locar ou levar seus próprios compressores.

Montagem

De 01 a 03 de maio de 2010 – Das 8 às 20h
(Exceto dia 03 quando  encerrará às 18h) Este dia destina-se à decoração final, vitrinagem e limpeza final.
Nota: No dia 03  de maio,  às  12 horas, serão colocadas as passadeiras no pavilhão. Portanto, todos os materiais de montagem deverão ser retirados do corredor. Caso contrário, serão retirados pela FCEM – Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda.
Caso seja ultrapassado o limite do horário diário de montagem será cobrado multa de R$ 500,00/Hora de atraso.

Os trabalhos de montagem externa dos stands deverão estar encerrados conforme especificado abaixo, quando as portas do PAVILHÃO serão fechadas para os serviços de preparação da abertura do EVENTO. Após esse horário, somente serão permitidos trabalhos de decoração interna, desde que nenhum material ou entulho seja colocado nos corredores do PAVILHÃO.
1. Localização do Stand

O expositor receberá a área do seu stand demarcada no piso do pavilhão, sendo obrigatória, no mínimo, a colocação de carpete, montagem, de paredes divisórias, iluminação e letreiros de identificação.

A demarcação do piso deverá ser conferida (Metragem e localização) pela Montadora contratada pelo PROMOTOR antes de serem iniciados os trabalhos de montagem, a fim de serem evitados problemas posteriores.

2.  Projetos do Stand

O projeto do stand deverá atender a todas as normas constantes deste MANUAL e/ou de ordem pública, conforme assegurado no Termo de Responsabilidade assinado pelo EXPOSITOR e pela MONTADORA. Os projetos deverão ser enviados pelo correio para aprovação da PROMOTORA até o dia 09 de abril de 2010, A PROMOTORA deverá encaminhar a aprovação ou solicitar as alterações que julgar necessárias.
3. Acesso de Pessoal

Terão acesso ao PAVILHÃO, no período da Montagem, os portadores das seguintes credenciais, sendo proibido o ingresso de menores de 14 anos:

- Credencial MONTADOR/DECORADOR

- Credencial SERVIÇOS
- Credencial EXPOSITOR

- Credencial de Acesso Provisório
Normas de Montagem
1. Normas de Montagem e Decoração Complementar

É de responsabilidade da empresa expositora montar e fazer montar seu stand nos prazos e condições a seguir estipulados. É de livre escolha da empresa expositora a contratação de uma empresa de montagem, decoração, manutenção e desmontagem de seu stand. Recomendamos que se estabeleça entre as partes, termo de assistência para o período total da realização do evento com multa para falhas do serviço. A contratação de empresa especializada para montagem, decoração, manutenção e desmontagem do stand não isenta a empresa expositora da responsabilidade quanto ao cumprimento integral do presente Manual de Participação. As montadoras deverão enviar os projetos por e-mail ou pelo correio à promotora dentro do prazo limite estipulado e caso haja necessidade de alteração, estas deverão ser realizadas dentro das especificações solicitadas, com os seguintes documentos:

· Termo de Responsabilidade e Montagem e Desmontagem, bem como todos os formulários deste manual, para ter sua área liberada para o início de montagem;
· Planta baixa;

· Elevação de todas Fachadas;

· Cortes que especifiquem a altura de todos os elementos construtivos e de decoração devidamente cotados e detalhados;

· As montadoras deverão fornecer ao promotor ART de responsabilidade pelo projeto, montagem e desmontagem do stand, acompanhada do comprovante de recolhimento da mesma e xerox do CREA do profissional responsável.
3. ART  Normas de Preenchimento (para stands básicos, especiais e construídos)

Será necessário ART para:
a) Pórticos de entrada.

b) Mezaninos.

c) Tendas (é necessário atestado de estabilidade definindo o tipo de ancoragem).

d) Trabalhos em altura.

e) Instalação elétrica de Iluminação Cênica e sonorização de palco.

f) Montagem de palco, camarins, estrutura para a sustentação de Iluminação Cênica Sonorização e Projeção.

g) Instalação de geradores.

h) Arquibancadas.

i) Rebaixamento de forro e fechamento lateral com tecido (é necessário laudo técnico que ateste a característica antichama do tecido).

j) Rampas, cabines aéreas, coberturas, etc.
k) Stands Básicos, Especiais, Mistos e Construídos.
A ART deve seguir as seguintes condições:

- Campo 21: Rua 239, Nº 585 - Setor Universitário - CEP 74.605-070 - Goiânia-GO - Tel: (62) 3221-6200 / Fax: (62) 3221-6291
- Campo 23: 

                     A1012 ou A1015 edificações de materiais mistos e especiais

                     A1202 para estruturas metálicas

 
         A1204 para estruturas de madeira


         A1801 para trabalhos em altura (EPIs necessários)

                     A2910 instalações elétricas/carga instalada

                     A3115 equipamentos mecânicos e eletromecânicos (geradores)  

- Campo 26: Neste campo devem constar os códigos: 37 (projeto) e 23 (execução).

- Campo 27: Neste campo deverá estar descrito o seguinte: Projeto, montagem, manutenção e desmontagem de ....(breve descrição com as principais dimensões e quantificações), no período de ....(início da montagem do evento até o último dia da desmontagem do evento) para o evento nome do evento a ser realizado no Centro de Convenções de Goiânia. 

No caso de mezanino, mencioná-lo e informar a lotação máxima para a qual foi calculado.

No caso de trabalhos em altura, descrever o tipo de trabalho a ser executado garantindo a implantação de Plano de Prevenção de Acidentes do Trabalho, treinamento, utilização de EPI's, proteções de riscos a todos os funcionários envolvidos, seguindo as normas de segurança pertinentes.

Para ter validade, a ART deverá estar devidamente assinada pelo profissional e o contratante, bem como acompanhada do comprovante de recolhimento bancário e Xerox do CREA do profissional.

A ART deverá ser entregue com no mínimo 48h de antecedência, antes do início dos serviços a que ela se refere, para que haja tempo de providenciar alterações ou complementações, caso seja necessário.

O serviço de montagem não poderá ser iniciado sem a ART correspondente.

NÃO É PERMITIDA A FIXAÇÃO DE EQUIPAMENTOS OU QUALQUER TIPO DE OBJETO NA ESTRUTURA DO TELHADO DOS PAVILHÕES.

Encaminhar estas informações para os prestadores de serviço que se enquadrem nas modalidades mencionadas acima para evitar erros no preenchimento das ARTs.

Em caso de dúvida favor entrar em contato 
CREA GOIÂNIA
Rua 239, Nº 585 - Setor Universitário - CEP 74.605-070 - Goiânia-GO - Tel: (62) 3221-6200 / Fax: (62) 3221-6291
3. Cheque Caução

Será cobrado da montadora do stand o valor de R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais) por stand montado. Este ficará à disposição da PROMOTORA durante os dias de montagem, feira e desmontagem e será entregue quando a montadora encerrar a desmontagem de todos os stands, após o término do evento, este cheque será anulado e encaminhado pela PROMOTORA via SEDEX. 
4. Taxa de Limpeza do Período de Montagem
Será cobrada uma taxa referente a serviços de limpeza das áreas comuns do PAVILHÃO, durante a montagem e decoração do EVENTO, no valor de R$ 15,00 (Quinze reais) o m². A que deverá ser paga pela respectiva MONTADORA ou pelo EXPOSITOR se o mesmo fizer sua própria montagem. Nenhum material de montagem poderá entrar no PAVILHÃO sem antes apresentar documentos referentes ao pagamento dessa taxa, que deverá ser paga antecipadamente ao início da montagem do EVENTO, através da área restrita da montadora.
5. Piso e Carpete

Será entregue ao expositor a área limpa (sem nenhum tipo de montagem ou forração) e compreende o espaço delimitado dentro da metragem quadrada adquirida conforme contrato, cabendo ao expositor todo o trabalho de montagem e acabamento do espaço locado. Toda a vez que for usado carpete ou outro material no chão, este deverá ser fixado com fita dupla face.  É terminantemente proibido usar cola no chão para fixar carpete ou qualquer outro tipo de material. 
É obrigatório o uso de  rampa de acesso de deficientes físicos, para stands que utilizarem tablado. É permitido o uso de tablados de madeira para elevação do piso dos stands. A altura convencional destes tablados é de 10cm.
6. Paredes Divisórias

É obrigatória a construção pelo EXPOSITOR caso não tenha contratado o serviço de montagem básica nos limites de sua área, até 2,20 metros, a contar do piso. OBS: Caso a parede divisória do stand tiver altura superior a 2,20 metros deverá ter acabamento que não prejudique esteticamente o (s) stand (s) do lado(s). O expositor que executar seu próprio stand terá que providenciar ART e fazer pagamento da taxa de montagem. Será cobrada uma multa de R$ 500,00 por stand que não fizer o acabamento.
A altura máxima para paredes montadas com painéis de vidro simples é de 3.20m e deverão conter sinalização de segurança. 
Acima desta altura, somente serão permitidas paredes montadas com painéis de vidro que contenham a aplicação de película de segurança tipo “Insulfilm”, ou paredes montadas com painéis de policarbonato, acrílico, vidro laminado ou temperado.
7. Alturas e Recuos
ALTURA MÁXIMA: o ponto mais alto de qualquer elemento decorativo ou estrutura de apoio ou suspensão, não poderá exceder a altura máxima de 5,00  metros do piso do Pavilhão, salvo as áreas marcadas na planta de localização dos ‘stands’, no Pavilhão Azul onde a altura máxima é de 4,70m próximo aos sanitários, 4,80m nos pontos onde estão os ventiladores, apenas um ventilador está a 4,0mt do piso. Espaços: L57, L58, L59, B60, H138, H139, H141, H142 com altura máxima 2,50m.
A tabela abaixo determina as alturas e recuos permitidos para quaisquer componentes decorativos dos stands. Estas alturas são consideradas a partir do piso dos pavilhões, não havendo necessidade de recuos em relação às ruas para os stands com áreas que não configurem ilhas, mantendo-se para isso a altura máxima e recuos da tabela abaixo, em relação  aos vizinhos. Os stands que configurem ilha, poderão ter a ocupação total da metragem linear do seu perímetro, até 3,40m de altura, não havendo necessidade de recuos, sendo que a partir de 3,40m de altura, a montagem não poderá ultrapassar a 30% do perímetro. Quando ultrapassado esse percentual, deverão ser observados os recuos da tabela abaixo.

No caso de montagem de elementos do tipo testeira, vigas, colunas e totens, não haverá necessidade de recuos, desde que sejam construídos na área do stand onde não haja montagem de paredes ou painéis na mesma projeção.
	Altura Máxima a partir do piso (metros)
	Recuo Mínimo a partir dos limites da área (metros)

	3,40m
	Sem recuo

	4,50m
	1,00m


Utilização do Pavilhão
1. Piso do Pavilhão
O piso do PAVILHÃO não poderá, em hipótese alguma, ser demarcado, pintado, furado ou escavado. É proibido fazer uso, para qualquer finalidade, das canaletas de serviço existentes no piso. Não deverá ser permitida a colocação de qualquer elemento ou equipamento sobre a tampa dos hidrantes existentes nos pavilhões. Caso haja a necessidade de montagem de algum elemento junto aos equipamentos acima, o livre acesso a estes deverá ser mantido ou sinalizado.
2. Teto do Pavilhão
Não é permitida a fixação de qualquer objeto ou equipamento na estrutura do pavilhão a não ser banners de sinalização de rua ou propaganda, que serão instalados somente pela PROMOTORA.
3.   Alvenaria e Escavações 
É vetada a execução de alvenaria e escavações de qualquer espécie.

4. Jardins e Folhagens
Jardins, flores e plantas ornamentais serão permitidas quando contidas em vasos, cestas ou recipientes. Terra, areia e pedra, se estiverem soltas, não poderão ser utilizadas para execução de projeto.

5. Projeção Horizontal

A projeção horizontal de qualquer elemento da montagem ou de produtos expostos deverá, obrigatoriamente, estar contida nos limites da área do stand. Não serão permitidas quaisquer projeções sobre as vias de circulação.

6.  Pisos Elevados
Para todo e qualquer stand que tiver piso elevado, independentemente do tipo do material, é obrigatória rampa de acesso para deficientes físicos. 
A fim de facilitarmos a circulação no EVENTO, sugerirmos que os cantos vivos do mesmo no piso sejam chanfrados e utilizados com rampas para deficientes físicos.

7. Mezanino ou 2º Piso
Poderão ser montados stands de dois andares, desde que haja obediência às normas técnicas da ABNT. A responsabilidade civil da obra e do stand é única e exclusiva das empresas expositores e montadora. Não será permitida a utilização de painéis de vidros no piso superior do stand, devendo ser utilizado acrílico, policarbonatos ou materiais similares. O mezanino  somente será permitido para espaços acima de 50 m², sendo que deverá ser obedecido o recuo de 2,00m das paredes do piso superior do stand, inclusive da fachada, as quais poderão ser construídas em madeira, “TS” estrutural, acrílico película de proteção laminada tipo “insufilm”. A colocação de baguetes, perfil PVC tipo macho/fêmea, deverá ser feita de forma correta, com elementos de fechamento encaixado na parte interna das paredes. No início da escada que dará acesso ao mezanino do stand, deverá haver placa informativa a respeito da capacidade máxima de peso, considerando o número de pessoas e equipamentos permitidos nesta área, e deverá ser rigorosamente obedecida pelo expositor. O mezanino deverá ser montado com vigas e colunas de ferro apoiadas diretamente no piso do pavilhão. Deverá haver “sobre o piso” caibros e madeira compensada, apoiada sobre as vigas de ferro no sentido transversal. As vigas deverão conter elementos de travamento dos encaixes das colunas de sustentação do piso superior. Deverá ser elaborado um projeto específico do mezanino, acompanhado de cálculo estrutural e da cópia da memória de cálculo. Estes projeto e cálculo deverão ser assinados por profissionais especializados em estrutura metálica, registrado no CREA e que recolha a ART correspondente ao projeto, que deverá ser apresentado ao expositor – contratante – e ao promotor. Será cobrado a taxa de limpeza da área montada do mezanino no valor de R$ 20,00 o m². 

8. Acabamento
Todo e qualquer componente de montagem executado nos stands, oferecendo visibilidade tanto pelos vizinhos quantos pelas ruas principais e/ou transversais, somente será permitida se o acabamento destes estiver na mesma qualidade da parte frontal do estande.

Toda e qualquer cobertura que o estande contiver, para encaixe de circuladores de ar, vídeo wall, etc, deverá ser devidamente acabada.
A fiação elétrica deverá estar devidamente instalada, acabada, isolada e embutida.

9. Normas de Trabalho

Não será permitida a entrada e instalação dentro do PAVILHÃO dos seguintes equipamentos:
· Serra circular de bancada, tanto para marcenaria quanto para serralheira;
· Serra com disco de corte de ferro e alumínio;
· Máquinas de solda para ferro e alumínio

· Não será permitido lixar e/ou massear as paredes dos stands nas dependências do PAVILHÃO; soldagem à gás, pintura a revolver, masseamento e spray.

· Stands com estruturas metálicas deverão entrar no PAVILHÃO semi-acabados, devendo ter fixação dos componentes por parafusos, não sendo permitida a construção de peças e soldagem dos componentes dentro do PAVILHÃO.
· Stands com estruturas de madeira deverão entrar no PAVILHÃO semi-prontos, faltando apenas os detalhes de acabamento final.

· Não serão permitidas pinturas com pistola pneumáticas ou spray.
· As vias de circulação não poderão ser utilizadas para depósito de materiais, ferramentas e produtos a serem instalados nos stands. Toda a operação deverá ser realizada exclusivamente dentro dos limites do stands do  EXPOSITOR.
· Todo o trabalho com graxas, tintas, materiais corrosivos, pós e líquidos deverão ser realizados em vasilhames ou proteção adequada, evitando danos às pessoas, componentes de montagem e ao Pavilhão.
· Toda a vez que for usado carpete ou outro material no chão, este deverá ser fixado com fita dupla face. É terminantemente proibido usar cola no chão para fixar carpete ou qualquer outro tipo de material.
· Montagem em sistema modular de “alumínio” ou “similar”
Todos os elementos estruturais das montagens modulares deverão oferecer plena segurança 

Não será permitida a utilização de pinos ou demais peças de madeira para a junção ou travamento dos montantes e/ou travessas de alumínio ou similar, ou de quaisquer outros tipos de elementos de montagem.
10. Ar Condicionado
Os aparelhos de ar condicionado deverão ser colocados na parte superior dos painéis, de modo a não atrapalhar a circulação nos corredores. Deverão ser colocados em tais aparelhos canos plásticos até o chão em recipientes  para a coleta de água que os mesmos expelem.

11. Estrutura do Pavilhão  
As estruturas dos stands devem ser auto portantes não sendo permitida a utilização dos elementos  físicos do pavilhão para a sustentação dos mesmos.

Normas de Segurança

1. Instalações Especiais

Quaisquer equipamentos cuja demonstração possa apresentar riscos para o público, para stands vizinhos ou para o PAVILHÃO deverão ser providos de instalações especiais que, a critério da PROMOTORA, elimine por completo qualquer periculosidade. 

Aconselhamos a utilização de material anti-chama para revestimento do piso e do teto dos stands, sendo obrigatória à aplicação de produtos anti-chama em determinados casos.
2. Extintor de Incêndio

É obrigatório aos expositores ter no mínimo um extintor de incêndio a cada 20 metros quadrados de seu stand. Recomendamos o de pó químico e o de CO2, ficando sujeito à vistoria do Corpo de Bombeiros. Todo expositor será obrigado a manter em seu stand, desde o início da montagem, durante toda a realização, e até o final da desmontagem, extintor de incêndio com a carga compatível aos produtos que expõe e com os materiais utilizados na montagem do stand, devidamente sinalizados. 
A PROMOTORA reserva-se o direito de exigir maior número de extintores, vistoriá-los, exigir recargas e determinar locais para sua fixação.

É terminantemente proibido remover ou deslocar os extintores existentes no pavilhão. Caso haja a necessidade de deslocamento do mesmo deverá ser solicitado à PROMOTORA que poderá reposicioná-lo em  área obrigatoriamente próxima ao local original.
3. Equipamentos Proibidos

É proibido o funcionamento de motores de combustão interna no interior do Pavilhão. É proibida a utilização de explosivos, gases não inertes, tóxicos, combustíveis, GLP e líquidos inflamáveis. É PROIBIDA QUALQUER ATIVIDADE COM FOGO.

4. Obstrução de Equipamentos

Caso seu stand possua hidrante de solo ou piso no interior de sua área, o mesmo não poderá ser obstruído.
É, também, proibida a retirada dos extintores de seus pontos fixos para serem utilizados em outro local como extintores de prontidão, sem a prévia autorização da PROMOTORA.

5. EPI

Caberá ao próprio EXPOSITOR fornecer aos seus empregados e/ou contratados os EPI´S adequados ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento.
ATENÇÃO:
É proibida a entrada e PERMANÊNCIA de pessoas nos períodos de Montagem e Desmontagem sem identificação, sem camisa ou trajando bermudas ou calções. É também proibido o uso de tamancos, sandálias ou chinelos.
É expressamente proibida a entrada, bem como a utilização, de animais de quaisquer espécies ou portes, inclusive aves, independentemente de ser parte integrante da decoração do stand ou qualquer ligação com a demonstração de produtos a serem expostos.

6. Saídas de Emergência
Nas áreas sinalizadas e determinadas para saídas de emergência, é expressamente proibido armazenar qualquer tipo de material. Todos os projetos de stands que possuam ambientes fechados deverão prever saídas de emergência com número de lugares previstos, rotas de fuga indicadas no interior do estande, placa informativa de limite de pessoas para estandes acima de 100m².
7. Embargo da Construção
A PROMOTORA tem o direito de embargar a construção do stand caso estejam em desacordo com as normas deste MANUAL. Caso o EXPOSITOR não reformule os parâmetros do projeto em tempo hábil, além de multa de 25% sobre o valor da área, o estande não poderá ser utilizado no período de Realização, sem prejuízo dos custos contratuais da área com a PROMOTORA.

Realização
1. Períodos e Horários
De 04 a 07 de maio de 2010 – Das 15h às 22h.
2. Operação do Stand

Durante todo o período de Realização, deverá haver no stand pelo menos um funcionário do EXPOSITOR capacitado a prestar informações sobre os produtos expostos.
3. Som

Para utilização de quaisquer recursos de áudios, os níveis de som não poderão exceder 85 +/- 1dB (A).

4. Demonstração de Equipamentos

A PROMOTORA poderá sustar a demonstração de quaisquer equipamentos que, a seu critério, possam apresentar riscos a pessoas, mercadorias, estruturas e elementos de stands.
5. Limpeza do Stand

Os serviços de limpeza do stand deverão ser realizados diariamente, das 8h às 14h, devendo o lixo do EXPOSITOR ser removido para a LIXEIRA DO PAVILHÃO. Fora desse horário, todo o lixo deverá ser acondicionado em sacos plásticos e colocados nos corredores para serem removidos pela equipe de limpeza da PROMOTORA.
Desmontagem

De 08 e 09 de maio de 2010 – Das 8h às 22 h (Exceto dia 09 quando encerrará às 12h) Após esta horário será realizada a limpeza do pavilhão ao qual este deverá estar totalmente liberado.

Responsabilidade

É encargo do EXPOSITOR desmontar e retirar os produtos e equipamentos de seu stand, nos prazos e condições aqui estipulados.
Dessa forma, sugerimos que seus montadores e decoradores sejam devidamente notificados desses prazos. A PROMOTORA recomenda que no último dia de Realização do EVENTO, após o encerramento, sejam retirados todos os mostruários e outros objetos de valor (DVD, TV, Computadores e Telas), bem como outros objetos de pequeno porte, evitando, dessa forma, roubos, furtos, avarias, extravios, etc.

A PROMOTORA recomenda, ainda, que os EXPOSITORES mantenham vigias enquanto os materiais estejam nos stands, pois a mesma não se responsabiliza por quaisquer problemas advindos da inexistência de vigilância.

1. Acesso de Veículos

Durante o período de Desmontagem, veículos somente poderão permanecer no interior do PAVILHÃO por um período máximo de:
	Carro de passeio
	30 minutos

	Pick-up Kombis
	60 minutos

	Caminhões (pequeno volume)
	90 minutos

	Caminhões (grande volume)
	120 minutos


Entretanto, independentemente do vencimento do prazo máximo, o veículo deverá ser retirado do PAVILHÃO, tão logo sua carga esteja carregada.

2. Controle de Saída

A saída de materiais e equipamentos do PAVILHÃO será controlada, devendo o EXPOSITOR preencher a Ficha de Material – Formulário 8  com os itens de propriedade do EXPOSITOR que serão retirados. A ficha – Formulário 8 que está à disposição na área restrita do expositor site da TECNOTEL/SERITEX 2010. Depois de assinado pelo responsável do stand, o formulário acompanhará o veículo e será entregue nas portarias de saída.

3. Término da Retirada

Os materiais e equipamentos eventualmente remanescentes no interior do PAVILHÃO, após o término do período de Desmontagem, serão retirados do recinto pela equipe da PROMOTORA, que cobrará dos respectivos EXPOSITORES os custos envolvidos nesta operação, não se responsabilizando por perdas, danos, avarias, roubos ou extravio de qualquer natureza daí decorrentes.

4. Disposições Gerais
A FCEM Feiras, Congressos e Empreendimentos Ltda., reserva-se o direito de arbitrar sobre casos omissos neste manual, bem como estabelecer normas que se façam necessárias, para o funcionamento do EVENTO.

O expositor obriga-se a fazer respeitar por seus funcionários e/ ou contratados todas as cláusulas e disposição, aqui contidas, bem como, outras normas que, em geral, venham a ser estabelecidas. 
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